
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita melhorias na via localizada na subida após o Rancho de Genário, na localidade de Ponte 
Nova, bairro Pedras Azuis.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 163 desta 
Casa  Legislativa,  que  se  oficie  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  e  a  SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a realização de melhorias na via localizada na subida após 
o Rancho de Genário, na localidade de Ponte Nova, no bairro Pedras Azuis, incluindo serviços de 
nivelamento, patrolamento, drenagem e, se possível, pavimentação ou outra solução técnica adequada para 
garantir melhores condições de trafegabilidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão das condições precárias em que se encontra o referido trecho 
da via, especialmente na subida localizada após o Rancho de Genário, na localidade de Ponte Nova, no  
bairro Pedras Azuis.

Moradores da região relatam dificuldades frequentes de acesso, sobretudo em períodos de chuva,  
quando  o  trecho  apresenta  acúmulo  de  lama,  buracos  e  risco  de  deslizamento,  dificultando  a 
passagem de veículos e pedestres.

A situação compromete a mobilidade da comunidade,  podendo inclusive dificultar  o acesso de 
serviços  essenciais,  como  transporte  escolar,  atendimento  de  emergência  e  demais  serviços 
públicos.

Diante disso, torna-se fundamental a realização de melhorias estruturais no local, visando garantir 
maior segurança, melhores condições de deslocamento e mais qualidade de vida aos moradores da 
região.

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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